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EDITAL DE CONVOCAÇÃO G23-25 Nº 56/2023 
CONVOCAÇÃO, REGULAMENTO E ABERTURA DE INSCRIÇÕES  

DO PROCESSO UNIFICADO PARA A ESCOLHA DOS MEMBROS DO  
CONSELHO TUTELAR DE EMBU-GUAÇU 

 
 
 

A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE EMBU-GUAÇU (CMDCA/EG), no uso de atribuição que lhe é conferida pela Lei 
Municipal nº 127, de 23 de julho de 2015, torna público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO, 
REGULAMENTO E ABERTURA DE INSCRIÇÕES para o Processo Unificado para a Escolha dos 
Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2024/2028, aprovado pela Resolução 
CMDCA/EG nº 44, de 25 de abril de 2023.  
 
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º O Processo para a Escolha dos Membros do Conselho Tutelar é disciplinado pela Lei 
Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), Resolução Conanda nº 170/2014, 
assim como pelas Leis Municipais nº 127/2015 e nº 131/2015, sendo realizado sob a 
responsabilidade do CMDCA/EG, e fiscalização e colaboração do Ministério Público. 
 
Art. 2º Os membros do Conselho Tutelar serão escolhidos mediante voto direto, secreto e 
facultativo dos eleitores do município de Embu-Guaçu, em data de 01 de outubro de 2023, sendo 
que a posse dos Conselheiros Tutelares ocorrerá em data de 10 de janeiro de 2024. 
 
Art. 3º Como forma de dar início, regulamentar e ampliar a visibilidade do Processo para a Escolha 
dos Membros do Conselho Tutelar para o quadriênio de 2024/2028, torna público este Edital. 
 
Art. 4º Ocorrendo falsidade em qualquer informação ou documento apresentado, seja qual for o 
momento em que esta for descoberta, o candidato será excluído do pleito, sem prejuízo do 
encaminhamento dos fatos à autoridade competente para apuração e a devida responsabilização 
legal. 
 
2 - DO CONSELHO TUTELAR 
 
Art. 5º O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela 
sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, sendo constituído 
por 05 (cinco) membros escolhidos pela população para mandato de 04 (quatro) anos, permitida 
recondução, mediante novo processo de escolha em igualdade de condições com os demais 
pretendentes.  
 






















































